
 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

PROJETO DE LEI Nº 176/2019.                                                         Em, 03 de julho de 2019. 

 
DISPÕE SOBRE A DOCÊNCIA EM EDUCAÇÃO 

FÍSICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL, NO ENSINO 

FUNDAMENTAL E NO ENSINO MÉDIO, EM ESCOLAS 

PÚBLICAS E PARTICULARES NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE CABO FRIO. (OFÍCIO/GAPRE – CM Nº 

133/2019 – ME Nº 031/2019) 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º A docência em Educação Física na graduação infantil, no ensino 

fundamental e no ensino médio, em escolas públicas e particulares, será exercida 

exclusivamente por professores de Educação Física licenciados em nível superior. 

 

Art. 2° As escolas municipais, públicas e particulares, deverão se adequar ao 

disposto nesta lei no prazo de 1 (um) ano, contados a partir da data de sua publicação. 

 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 19 DE DEZEMBRO DE 2019. 
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